
PREFEITURA DO JVIUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.~74, DE 29 DE MARÇO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 2.793.581,46 
(dois milhões, setecentos e noventa e três 
mil, quinhentos e oitenta e um reais e 
quarenta e seis centavos), para reforço em 
dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

O PREFE~TO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.747, de 29 de março de 
2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Eixecutivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 2.793.581A6 (dois milhões, setecentos e noventa e três mil, 

quinhentos e oitenta e um reais e qu~arenta e seis centavos), para reforço em dotações 
orçamentárias, co11forme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MU~ICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.305 VIGILÂNCIA EPIDtMIOLÓGICA 

10.305.0078 VIGILÂNCIA El\ll SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE VOCÊ 

10.305.0078.2 Atividade 

10.305.0078.2.199 MANUTENÇÃO DAS R$ 2.793.581A6 

ATIVIDADES/AÇÕES/SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA- VE E CONTROLE DE VETORES-

cv ~ 

CATEGORIA ECONÔMICA I \ 
3.3.90.39 Outros Serviços d:e Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 2.7~ 3.581,46 

FONTE DE HECURSO 1- Tesouro f · J) " 
~------~------~-----------+--~--~.,~~~ 

Art. 2º O crédito autorizé)do no art. 1º deste decreto será oberto co :n recursos 

orçamentários provenientes de anul,ações parciais e totais de do ações nc i valor R$ 

2.793.581A6 (dois milhões, setecentos e noven~a e três mil, quin ntos oitenta,' e um reais 
e quarenta e seis centavos), conforme abaixo especifkado: ~ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 
" 

15.452.0054 LIMPEZA URBANA 

15.452.0054.2 Atividade \ 
15.452.0054.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES I R$ 2.793.5&!;46l 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 2.793.581A6 

FONTE DE R:IECURSO 1- Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Pluriamual - PPA), na Lei 11º 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anual - lOA). 

', 001'\11 . ·I 
Secretário ~fni pai d · Governo 

Publicado na Coordenadoria Executiva detftiç/ Relações Institucionais na data supra . . 12 
-~ ~~ 1-<:t:..~ 
~NÀiilBE.[RO DA SilVA · 

Coordenadora Executiva' de Ju;tiÇa e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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